
 

   

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado 
e equipamentos de informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dia 29/06/2026 às 10:00 horas. 

Fase Dia Hora 

Início de acolhimento da proposta 12/06/2026 16:30 horas 

Limite de Acolhimento das Propostas 29/06/2026 09:00 horas 

Abertura da Proposta 29/06/2026 09:30 horas 

Disputa 29/06/2026 11:00 horas 

 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das 
propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 

TEMPO DA DISPUTA: o tempo inicial da disputa será de 15 minutos. 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bll.org.br 

ESCLARECIMENTOS: www.bll.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ibirapitanga, por meio do agente de contratação, sediado 
à Praça Grande, Loja Unida da Bahia, s/n, Centro, Ibirapitanga-BA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas de regência e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de 
eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado e equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência que integra o processo.  

1.2. As quantidades e especificações técnicas dos serviços encontram-se no ANEXO I deste 
Instrumento Convocatório.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o 
objeto licitado, previamente cadastradas na Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de concorrendo entre si; 

2.6.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6.9 O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.10 A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações do BLL (www.bll.org.br). 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Ibirapitanga-BA, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

3.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

3.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.17. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo (a) 
pregoeiro (a), de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

3.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 



 

   

 

3.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro (a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

3.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. 

3.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Apresentar valor unitário e total do item, junto aos quais se considerarão inclusas todas e 
quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado, incluindo o frete e descarga. 

4.1.2. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 

4.1.3. Apresentar a Marca ou fabricante do produto ofertado, quando for cabível. 

4.1.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NA PROPOSTA DO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 

4.2. A descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, e no que for aplicável: referência do produto, prazo de garantia, de entrega, marca, 
fabricante, etc, somente poderá ser apresentada na proposta em PDF que deverá ser apresentada 
junto à Documentação de habilitação. 

4.2.1. Apresentar o nome do banco, número da agência e conta corrente para pagamentos no caso 
de vencedor 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 



 

   

 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real). 

5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.14. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 



 

   

 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.14.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.14.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.14.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.14.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.14.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.14.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.14.16.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.14.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamente 

5.14.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 



 

   

 

5.14.16.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.14.16.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.14.16.5.2. Empresas brasileiras; 

5.14.16.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.14.16.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.18. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



 

   

 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.4.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o Item 2.5.1 e 3.8 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 



 

   

 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 



 

   

 

7.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

7.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-
se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.15. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

7.15.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.15.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 

7.15.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 



 

   

 

7.15.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bll.org.br. 

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a 
licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2.  A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio oficial desta Entidade. 

9.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas disposições 
disciplinarão as relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

9.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, poderá ser a 
licitante vencedora convocada, para no prazo de 3 (três) dias úteis, assinar o contrato ou a ata, ou 
aceitar ou retirar instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço informado, 
podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário 
munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da 
via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do 

http://www.bll.org.br/


 

   

 

outorgado, conferindo-lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a 
retirada de instrumento equivalente. 

9.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

9.6. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato, ou aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo assinalado, poderá o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte. (art. 90, §2º 
da NLLC). 

9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 9.6, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

9.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

9.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.8. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 
instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital 
através do SICAF ou documentos de habilitação requisitados neste Edital, devidamente atualizados. 

9.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá 
a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos equipamentos/serviços 
fornecidos. 

9.10. A Fiscalização da execução do objeto contratado, será indicada pela AUTORIDADE 
COMPETENTE. 

9.11. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou prestar os serviços/fornecer os produtos no prazo estipulado pela 
ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a 
contratação cujo prazo da proposta esteja vencido. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATO 

10.1. O Contrato derivado deste procedimento licitatório será regido pela Lei Federal 
nº.  14.133/2021. 

10.2. O presente Edital, com todos os seus anexos, serão parte integrante do contrato a ser firmado 
entre a Licitante e a empresa vencedora da licitação. 

10.3. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à 
eventual aplicação de multa deverá ser recolhida junto à Contratante em até 5 (cinco) dias úteis a 
partir da sua intimação, ou será descontada da Garantia de Execução do Contrato (quando houver) ou 
quando do pagamento da fatura. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 



 

   

 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2. 2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar, 
ou; 

11.1.4. Retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

11.1.6. Fraudar a licitação; 

111.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 



 

   

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 

   

 

11.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.19. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

11.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados no âmbito da Administração Pública Municipal. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.bll.org.br/


 

   

 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

APENSO A – Projeto Arquitetônico  

APENSO B – Projeto dos móveis 

APENSO C – Memorial descritivo 

13.11.2. ANEXO II – Modelo de Declarações. 

13.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

13.11.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato 

 

Ibirapitanga-Bahia, 12 de junho de 2026. 

 

 

Jorge de Souza Pacheco  
Pregoeiro 

Portaria nº. 030/2026 
 

 

http://www.bll.org.br/


 

   

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente demanda é a Contratação de empresa para aquisição de 

eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado e equipamentos de informática para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA. 

LOTE 01 - ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 BEBEDOURO DE ÁGUA - 

BEBEDOURO POR COMPRESSOR DE 

MESA DE GARRAFÃO ÁGUA GELADA 

E NATURAL PARA GALÃO DE 20LTS, 

GABINETE EM PLASTICO, 

CONTROLE E MANUAL DE 

TEMPERATURA, RESERVATÓRIO EM 

MATERIAL POLIETILENO ATOXICO, 

NÃO ENFERRUJA, ALÇA DE 

TRANSPORTE PARA FACILITAR O 

MANUSEIO, COR BRANCA, 

VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. SELO 

PROCEL/ENCE CATEGORIA A OU 

(SUPERIOR). 

Und. 02  R$ 679,28 R$ 1.358,56 

02 FRIGOBAR – FRIGOBAR COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 68 

LITROS, COR BRANCA, 02 

PRATELEIRAS. RECIPIENTE PARA 

GUARDAR GELO. PORTA 

LATICÍNIOS. SEPARADOR DE 

GARRAFAS. PÉS E PUXADOR. 

CONTROLE DE TEMPERATURA. 

VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. SELO 

PROCEL/ENCE CATEGORIA A OU 

(SUPERIOR). 

Und. 10  R$ 1.098,43 R$ 10.984,30 

 



 

   

 

Valor Total Estimado do Lote 01: R$ 12.342,86 (doze mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta 

e seis centavos). 

LOTE 02 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 APARELHO AR CONDICIONADO 

9.000 BTUS, MODELO SPLIT 

INVERTER, TENSÃO 220 V, 

FREQÜÊNCIA 60 HZ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 

CONTROLE REMOTO/CICLO 

REVERSO (QUENTE/FRIO), 

GARANTIA 1 ANO 

Und    12  R$ 2.127,15 R$ 25.525,80 

 

Valor Total Estimado do Lote 02: R$ 25.525,80 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e 

oitenta centavos). 

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 NOTEBOOK ALTO DESEMPENHO 

 

- PROCESSADOR INTEL CORE I5, A PARTIR 

DA 13ª GERAÇÃO, COM FREQUÊNCIA 

BÁSICA DE 4,7 GHZ, MEMÓRIA CACHE DE 

12 MB. 

- TELA A PARTIR DE 15 POLEGADAS 

(MEDIDO DIAGONALMENTE) 

- MEMÓRIA RAM INSTALADA EM UM 

ÚNICO MÓDULO DE 8 GB, PADRÃO DDR-

5. 

- UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 

DE NO MÍNIMO 480 GB. 

- DEVERÁ TER TECLADO NUMÉRICO; 

- PLACA MÃE DEVERÁ SER DO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

OFERTADO; 

- DEVERÁ POSSUIR REGULAGEM DA 

VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE COOLER 

DA CPU DE FORMA AUTOMÁTICA, DE 

Und. 11  R$ 3.730,20 R$ 41.032,20 



 

   

 

ACORDO COM A VARIAÇÃO DE 

TEMPERATURA DO EQUIPAMENTO. 

- DEVERÁ POSSUIR PELO MENOS 3 (TRÊS) 

PORTAS USB.  

- DEVERÁ POSSUIR PELO MENOS 01 

(UMA) ENTRADA HDMI.  

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE VÍDEO 

INTEGRADA, DISPONÍVEL PARA O 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS. 

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE SOM. 

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE REDE 

INTEGRADA PADRÃO GIGABIT 

ETHERNET, COM CONECTOR RJ-45 

FÊMEA INTEGRADA À PLACA-MÃE; 

- DEVERÁ POSSUIR FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA CORRENTE 

ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA 

DE 100 VAC A 240 VAC (+/-10%), 50-60 

HZ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 

TENSÃO.  

- DEVERÁ POSSUIR CONEXÃO VIA 

BLUETOOTH; 

- DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA 

SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS 

DISPOSITIVOS INTERNOS NA 

CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA 

PELO EQUIPAMENTO (PLACA PRINCIPAL, 

INTERFACES, DISCOS RÍGIDOS, 

MEMÓRIA RAM E DEMAIS 

PERIFÉRICOS).  

- O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM 1 (UMA) LICENÇA DO 

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS 11, EM PORTUGUÊS DO 

BRASIL.  

- TODOS OS CABOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA E CONECTORES NECESSÁRIOS 

PARA O FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 

FORNECIDOS COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 1,5 M (UM METRO E 

CINQUENTA CENTÍMETROS) E DEVERÃO 

SEGUIR O PADRÃO NBR-14136.  

- OS DRIVERS DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO PARA TODAS AS 

PLACAS E COMPONENTES INSTALADOS 

NO COMPUTADOR.  

- A DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DEVERÁ SER 



 

   

 

FORNECIDA IMPRESSA OU EM MÍDIA 

DVD / CD, EM IDIOMA PORTUGUÊS (DO 

BRASIL), CONTENDO ORIENTAÇÕES 

PARA A CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO 

DO PRODUTO FORNECIDO. 

 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO 

DE TINTA, COLORIDA, BIVOLT 

 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS PODENDO O 

PRODUTO SER IGUAL OU SUPERIOR: 

TANQUE DE TINTA WIRELESS COM JATO 

DE TINTA DE 4 CORES, IMPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA, COM WI-FI DIRECT 

INTEGRADO, TANQUE DE TINTA 

FRONTAL, BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO 

COM ALTO RENDIMENTO, SISTEMA 

ÚNICO DE TANQUE DE TINTA (SEM 

CARTUCHO), IMPRIMIR ATÉ 6.000 

PÁGINAS COLORIDA E 7.500 PÁGINAS 

EM PRETO, RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM 

VÁRIOS TIPOS DE PAPEL, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: EM PRETO 33 PPM E EM 

CORES 15 PPM, CAPACIDADE DA 

BANDEJA: 100 FOLHAS, SAÍDA: 30 

FOLHAS, ARÉA MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 

21,5 CM X 120 CM, SCANNER: CAMA 

PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS DE 

COR, VELOCIDADE: 11 SEGUNDOS POR 

PÁGINAS EM PRETO E 28 SEGUNDOS 

POR PÁGINAS EM CORES, RESOLUÇÃO 

DO SCANNER: 1200 X 2400 DPI, CÓPIA: 

TAMANHO: CARTA, A4, CONECTIVIDADE 

PADRÃO: USB DE ALTA VELOCIDADE, 

VOLTAGEM: BIVOLT, COM GARANTIA DE 

UM ANO. 

Und. 11  R$ 1.613,48 R$ 17.748,28 

03 IMPRESSORA LASER COLORIDA 

WIRELESS 

- RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600X600 DPI 

TANTO NA IMPRESSÃO 

MONOCROMÁTICA COMO NA 

IMPRESSÃO POLICROMÁTICA. 

- PELO MENOS 2 (DOIS) MODOS: 

IMPRESSÃO RÁPIDA, TAMBÉM 

CONHECIDO COMO MODO RASCUNHO, 

E IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE. 

Und    01  R$ 3.785,40 R$ 3.785,40 



 

   

 

- VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 PPM 

(PÁGINAS POR MINUTO), TANTO NA 

IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA COMO 

NA IMPRESSÃO POLICROMÁTICA. 

- A IMPRESSORA DEVE POSSUIR PAINEL 

PARA VERIFICAÇÃO DAS 

CONFIGURAÇÕES. 

- A IMPRESSORA DEVE POSSUIR OPÇÃO 

DE ARMAZENAMENTO DE 

DOCUMENTOS VIA PORTA USB COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 16GB; 

- A IMPRESSORA DEVE VIR 

ACOMPANHADA DE ACESSÓRIO QUE 

POSSIBILITE A IMPRESSÃO AUTOMÁTICA 

EM FRENTE E VERSO OU CONTAR COM 

ESSE RECURSO EM SUA CONFIGURAÇÃO 

PADRÃO. 

- CAPACIDADE GAVETA PADRÃO: PELO 

MENOS 150 FOLHAS NA GAVETA 

PADRÃO/MULTIUSO. 

- TAMANHO DE PAPÉIS SUPORTADOS: 

PAPEL COMUM E ESPECIAL, ETIQUETAS, 

CARTÕES DE VISITA, ENVELOPES - 

TAMANHOS A3, ENVELOPE EXECUTIVO, 

CARTA. 

- CONECTIVIDADE: WI-FI, BLUETOOTH, 

ETHERNET, USB VERSÃO 2.0. 

- MEMÓRIA RAM: PELO MENOS 512 MB 

INSTALADOS.  

- PROCESSADOR: PELO MENOS 1200 

MHZ DE FREQUÊNCIA. 

- COMPATIBILIDADE: SUPORTE AOS 

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP 

E WINDOWS 7 NAS ARQUITETURAS 32 

BITS E 64 BITS. 

- REQUISITOS ELÉTRICOS: TENSÃO DE 

ENTRADA DE 110 A 127 VCA (- 10/+6%), 

50/60 HZ (+/-2 HZ).  



 

   

 

- CARTUCHO DE TONER: POSSUIR UM 

MODELO DE CARTUCHO PARA CADA 

COR DO PADRÃO CMYK. 

 

Valor Total Estimado do Lote 03: R$ 62.565,88 (sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco 

reais e oitenta e oito centavos). 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 100.434,54 (cem mil, quatrocentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos apostos na tabela acima. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n. 

10.818/2021. 

1.4. Os produtos, objeto desta contratação, enquadram-se na definição de bens comuns, tendo em 

vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser verificados por meio de especificações usuais do mercado. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.6. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda. 

1.7. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por finalidade suprir as necessidades estruturais e operacionais da 

Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA, mediante aquisição de eletrodomésticos, aparelhos de ar 

condicionado e equipamentos de informática destinados ao funcionamento adequado dos novos 

ambientes administrativos e institucionais recentemente implantados na sede do Poder Legislativo 

Municipal.  

2.2. A necessidade da contratação decorre diretamente da recente reforma e ampliação realizada nas 

dependências da Câmara Municipal, ocasião em que foram criados novos espaços físicos destinados 

ao melhor desempenho das atividades legislativas, administrativas e de atendimento ao público, 

compreendendo gabinetes parlamentares, sala da assessoria jurídica, espaço do café, recepção 

institucional da Câmara e recepção específica dos gabinetes dos vereadores.  

2.3. Com a implantação desses novos ambientes, tornou-se imprescindível a disponibilização de 

equipamentos essenciais ao regular funcionamento das atividades desenvolvidas pelos servidores, 

vereadores e colaboradores, bem como ao adequado atendimento da população que diariamente 

utiliza os serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal.  

2.4. No que se refere aos eletrodomésticos, a aquisição dos bebedouros e frigobares visa proporcionar 

melhores condições de trabalho, armazenamento de alimentos e disponibilização de água aos 

gabinetes, servidores, agentes políticos e cidadãos que frequentam a Câmara Municipal, garantindo 

condições mínimas de salubridade, comodidade e funcionalidade nos ambientes administrativos. 



 

   

 

2.5. Quanto aos aparelhos de ar condicionado, verifica-se a necessidade de climatização dos novos 

espaços criados, especialmente em razão das elevadas temperaturas características da região, 

circunstância que impacta diretamente na produtividade dos servidores, na conservação dos 

equipamentos eletrônicos e no conforto térmico dos usuários dos serviços públicos. A aquisição dos 

equipamentos do tipo split inverter também se justifica pela maior eficiência energética, menor 

consumo de energia elétrica e melhor desempenho operacional, atendendo aos princípios da 

economicidade e sustentabilidade administrativa.  

2.6. No tocante aos equipamentos de informática, a contratação objetiva garantir infraestrutura 

tecnológica adequada ao desempenho das atividades legislativas e administrativas da Câmara 

Municipal, permitindo a execução eficiente de tarefas relacionadas à elaboração de documentos 

oficiais, tramitação de processos administrativos, controle interno, atendimento ao público, atividades 

parlamentares, digitalização de documentos, impressão de expedientes e utilização dos sistemas 

eletrônicos institucionais.  

2.7. Os notebooks especificados possuem configuração compatível com as demandas atuais da 

Administração Pública, possibilitando maior desempenho, segurança e durabilidade operacional. Já as 

impressoras multifuncionais e impressora laser colorida são indispensáveis para assegurar a 

continuidade dos serviços administrativos, reprodução documental, digitalização e impressão de 

documentos oficiais utilizados diariamente pelos setores da Câmara Municipal.  

2.8. A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, 

economicidade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo medida 

necessária para garantir a plena operacionalização dos novos espaços administrativos criados após a 

reforma da sede da Câmara Municipal. Além disso, a aquisição pretendida contribuirá para a 

modernização da estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal, proporcionando melhores 

condições de trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior qualidade e eficiência no 

atendimento prestado à população do Município de Ibirapitanga/BA.  

2.9. Dessa forma, resta demonstrada a necessidade administrativa da contratação, considerando que 

os equipamentos pretendidos são indispensáveis ao funcionamento regular das atividades 

institucionais da Câmara Municipal, não havendo meios alternativos mais vantajosos ou eficientes para 

suprir as demandas atualmente existentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO A SER CONTRATADA 

3.1. A solução pretendida consiste na aquisição de eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado e 

equipamentos de informática, destinadas ao aparelhamento completo dos novos ambientes 

administrativos e institucionais da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA. 

3.2. A contratação contempla o fornecimento de bens novos, de primeiro uso, em linha de fabricação, 

sem qualquer utilização anterior, devidamente acondicionados em embalagens originais do fabricante 

e acompanhados dos respectivos manuais, certificados de garantia e acessórios necessários ao pleno 

funcionamento dos equipamentos. 

3.3. A solução a ser contratada contempla o fornecimento integral dos bens, transporte, entrega, 

garantia e suporte técnico durante o período contratual/legal. 

3.4. A contratação abrange os seguintes grupos de equipamentos: 



 

   

 

a) Eletrodomésticos 

3.5. Compreende o fornecimento de bebedouros de água e frigobares destinados aos gabinetes 

parlamentares, recepções, copa e demais ambientes administrativos da Câmara Municipal, 

objetivando proporcionar melhores condições de conforto, funcionalidade e suporte às atividades 

internas e ao atendimento da população. 

3.6. Os equipamentos deverão possuir eficiência energética compatível com selo PROCEL/ENCE 

categoria “A” ou superior, visando redução do consumo energético e maior economicidade à 

Administração Pública. 

b) Aparelhos de Ar Condicionado 

3.7. Compreende o fornecimento de aparelhos de ar condicionado do tipo split inverter, destinados à 

climatização dos novos ambientes criados após a reforma da sede do Poder Legislativo Municipal. 

3.8. A solução contempla equipamentos modernos, eficientes e adequados às dimensões dos espaços 

administrativos, proporcionando conforto térmico aos servidores, vereadores e cidadãos usuários dos 

serviços públicos, além de contribuir para preservação e melhor desempenho dos equipamentos 

eletrônicos instalados nos ambientes climatizados. 

3.9. A tecnologia inverter foi adotada em razão do menor consumo de energia elétrica, menor nível de 

ruído, maior durabilidade operacional e melhor eficiência no controle de temperatura. 

c) Equipamentos de Informática 

3.10. Compreende o fornecimento de notebooks e impressoras destinados às atividades legislativas e 

administrativas da Câmara Municipal, possibilitando a execução adequada de atividades de gestão 

pública, produção documental, tramitação processual, atendimento ao público, digitalização e 

impressão de documentos oficiais. 

3.11. Os notebooks deverão possuir configuração compatível com as demandas institucionais atuais 

da Administração Pública, garantindo desempenho adequado, segurança operacional, 

compatibilidade com sistemas informatizados e maior vida útil dos equipamentos. 

3.12. As impressoras multifuncionais e impressora laser colorida deverão atender às necessidades de 

impressão, cópia e digitalização dos diversos setores administrativos, assegurando continuidade, 

eficiência e celeridade dos serviços internos. 

3.13. A solução contratada deverá contemplar todas as etapas necessárias à perfeita execução do 

objeto, incluindo: 

• fornecimento integral dos equipamentos; 

• transporte até a sede da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA; 

• entrega dos bens em perfeitas condições de uso; 

• disponibilização de manuais e documentação técnica; 

• fornecimento de cabos, conectores e acessórios indispensáveis ao funcionamento dos 

equipamentos; 

• garantia mínima conforme especificação dos fabricantes e legislação aplicável; 



 

   

 

• substituição de produtos defeituosos, incompatíveis ou avariados; 

• suporte técnico durante o período de garantia. 

3.14. Os bens deverão ser entregues no prazo e condições estabelecidos no edital e termo contratual, 

sendo recebidos provisoriamente para verificação de conformidade e, posteriormente, 

definitivamente, após conferência das especificações técnicas, funcionamento e compatibilidade com 

as exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

3.15. A solução proposta mostra-se a mais adequada para atendimento da necessidade administrativa 

identificada, considerando que a aquisição dos equipamentos permitirá a plena utilização dos novos 

espaços administrativos criados após a reforma da Câmara Municipal, garantindo infraestrutura 

adequada ao funcionamento das atividades legislativas e administrativas, melhoria das condições de 

trabalho dos servidores e aperfeiçoamento do atendimento prestado à população. 

3.16. Além disso, a contratação promove modernização administrativa, eficiência operacional, 

conforto ambiental, adequação tecnológica e continuidade dos serviços públicos desempenhados pelo 

Poder Legislativo Municipal, observando os princípios da economicidade, eficiência, interesse público 

e desenvolvimento sustentável. 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

4.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de eletrodomésticos, aparelhos de ar 

condicionado e equipamentos de informática destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de Ibirapitanga/BA, conforme especificações técnicas mínimas abaixo descritas. 

4.2. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, em linha de fabricação, acondicionados em 

embalagem original do fabricante, acompanhados de todos os acessórios necessários ao pleno 

funcionamento, manuais de instrução em língua portuguesa, cabos, conectores, drivers e certificados 

de garantia. 

4.3. Os produtos ofertados deverão atender integralmente às especificações mínimas estabelecidas 

neste Termo de Referência, sendo admitidos equipamentos com características superiores, desde que 

compatíveis com o objeto da contratação. 

LOTE 01 – ELETRODOMÉSTICOS 

a) ITEM 01 – BEBEDOURO DE ÁGUA 

Tipo: Bebedouro de mesa para garrafão de 20 litros; 

• Sistema de refrigeração: Compressor; 

• Fornecimento de água natural e gelada; 

• Gabinete em plástico resistente; 

• Controle manual de temperatura; 

• Reservatório em material de polietileno atóxico; 

• Equipamento resistente à corrosão e ferrugem; 

• Cor branca; 

• Tensão elétrica: 220V ou bivolt; 

• Eficiência energética: selo PROCEL/ENCE categoria “A” ou superior; 

b) ITEM 02 – FRIGOBAR 



 

   

 

• Capacidade mínima: 68 litros; 

• Cor branca; 

• Mínimo de 02 prateleiras internas; 

• Compartimento para armazenamento de gelo; 

• Porta-laticínios; 

• Separador de garrafas; 

• Pés niveladores; 

• Puxador ergonômico; 

• Controle de temperatura; 

• Tensão elétrica: 220V ou bivolt; 

• Eficiência energética: selo PROCEL/ENCE categoria “A” ou superior; 

LOTE 02 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

c) ITEM 03 – APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 

• Capacidade mínima: 9.000 BTUs; 

• Tipo: Split inverter; 

• Ciclo reverso: quente/frio; 

• Tensão elétrica: 220V; 

• Frequência: 60Hz; 

• Acompanhado de controle remoto; 

• Tecnologia inverter para redução de consumo energético; 

• Baixo nível de ruído operacional; 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

d) ITEM 01 – NOTEBOOK ALTO DESEMPENHO 

• Processador Intel Core i5, a partir da 13ª geração; 

• Frequência mínima de 4,7 GHz; 

• Memória cache mínima de 12 MB. 

• Tela mínima de 15 polegadas, medida diagonalmente. 

• Memória RAM mínima de 8 GB DDR5, instalada em módulo único; 

• Unidade de armazenamento SSD com capacidade mínima de 480 GB. 

• Teclado numérico integrado; 

• Placa-mãe do mesmo fabricante do equipamento; 

• Sistema automático de controle de rotação do cooler da CPU; 

• Mínimo de 03 portas USB; 

• Mínimo de 01 porta HDMI; 

• Placa de vídeo integrada compatível com Windows; 

• Placa de som integrada; 

• Placa de rede Gigabit Ethernet com conector RJ-45; 

• Conectividade Bluetooth integrada; 

• Fonte bivolt automática (100VAC a 240VAC / 50-60Hz); 

• Potência compatível com todos os componentes internos. 



 

   

 

• Sistema operacional e acessórios 

• Licença original do Microsoft Windows 11 em português do Brasil; 

• Fornecimento de todos os cabos e conectores necessários; 

• Cabos com comprimento mínimo de 1,5 metro, padrão NBR-14136; 

• Drivers e softwares necessários à instalação; 

• Manual de instalação e configuração em português; 

e) ITEM 02 – IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA 

• Sistema tanque de tinta; 

• Tecnologia de impressão jato de tinta colorida; 

• Equipamento multifuncional: impressão, cópia e digitalização; 

• Conectividade wireless e Wi-Fi Direct; 

• Sistema sem utilização de cartuchos. 

• Rendimento mínimo: 6.000 páginas coloridas e 7.500 páginas em preto; 

• Velocidade mínima: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores. 

• Capacidade e resolução: Bandeja de entrada para mínimo de 100 folhas e Bandeja de saída 

para mínimo de 30 folhas; 

• Scanner tipo cama plana com sensor colorido; 

• Resolução mínima do scanner: 1200 x 2400 dpi. 

• Conectividade USB de alta velocidade; 

• Equipamento bivolt; 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

f) ITEM 03 – IMPRESSORA LASER COLORIDA WIRELESS 

• Impressão monocromática e policromática; 

• Resolução mínima de 600 x 600 dpi; 

• Modos de impressão: rascunho e alta qualidade; 

• Velocidade mínima de 30 ppm em preto e colorido. 

• Painel de configuração integrado; 

• Porta USB para armazenamento de documentos com capacidade mínima de 16 GB; 

• Impressão automática frente e verso (duplex automático); 

• Bandeja padrão/multiuso para mínimo de 150 folhas. 

• Compatível com: Windows XP 32 e 64 bits; Windows 7 32 e 64 bits. 

• Conectividade: Wi-Fi; Bluetooth; Ethernet; USB 2.0. 

• Hardware interno 

• Memória RAM mínima de 512 MB; 

• Processador com frequência mínima de 1200 MHz. 

• Frequência de 50/60Hz. 

• Suprimentos: Cartuchos individuais padrão CMYK; 

4.4. CONDIÇÕES GERAIS DOS EQUIPAMENTOS 

4.4.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão: 

a. ser novos e sem uso anterior; 

b. possuir garantia do fabricante; 

c. acompanhar manuais e acessórios necessários ao funcionamento; 



 

   

 

d. atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis; 

e. possuir padrão de eficiência energética quando aplicável; 

f. ser entregues em perfeitas condições de funcionamento;  

g. apresentar compatibilidade integral com as especificações mínimas exigidas neste Termo de 

Referência. 

4.5. A Administração poderá rejeitar equipamentos que apresentem defeitos, avarias, 

incompatibilidades técnicas ou características inferiores às especificadas, ficando a contratada 

obrigada à substituição sem ônus adicional. 

4.6. Requisitos Mínimos de Qualidade 

a) Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso e entregues em perfeitas condições de 

funcionamento; 

b) Os materiais empregados deverão apresentar resistência, durabilidade e acabamento compatíveis 

com a utilização contínua em ambiente institucional; 

c) Os produtos deverão ser entregues devidamente montados ou acompanhados de todos os 

componentes necessários para sua completa montagem e utilização. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1. Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho; 

5.1.2. Eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.1.3. Dar prioridade ao uso de materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis; 

5.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos. 

SUBCONTRATAÇÃO 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

GARANTIA DOS BENS 

5.4.     O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação, falhas estruturais, defeitos nos 

mecanismos de regulagem, base giratória, pistão a gás e demais componentes do produto. 

5.5. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, comprometendo-se a contratada a substituir ou 

reparar, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem vícios durante o período de garantia. 

VISTORIA 



 

   

 

5.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dos locais de execução do fornecimento. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada 

para o devido fornecimento. 

Forma de Fornecimento 

6.2. O fornecimento dos equipamentos será realizado de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento/Autorização de 

Compra, respeitando-se os quantitativos previstos neste termo de referência.  

Prazo de Entrega 

6.3. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo justificativa 

devidamente aceita pela Administração. 

6.4. O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa formal e autorização da autoridade 

competente, exclusivamente nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Local de Entrega 

6.5. Os itens deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA, situada na Praça 

Grande Loja Unida, S/N, Centro – Ibirapitanga/BA. 

6.6. Os bens deverão estar devidamente acondicionados, protegidos contra danos durante o 

transporte e acompanhados da respectiva documentação fiscal. 

Horário de Entrega 

6.7. Os bens deverão ser entregues em dias úteis, no horário de funcionamento da Câmara Municipal, 

devendo ser respeitado o expediente da unidade. 

Condições de Entrega 

6.8. Os produtos deverão ser entregues novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e 

conservação. 

6.9. Os bens deverão estar devidamente montados, ou, caso entregues desmontados, a montagem 

deverá ser realizada pela contratada, sem custos adicionais; 

6.10. O transporte, carga, descarga e eventual montagem serão de inteira responsabilidade da 

contratada; 

6.11. Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Recebimento do Objeto 

6.12. O recebimento dos bens ficará condicionado à verificação da conformidade das especificações 

técnicas, quantitativos, acabamento, funcionamento e demais características previstas neste Termo 

de Referência, podendo a Administração rejeitar total ou parcialmente os itens que apresentarem 

desconformidades. Desta forma, o recebimento do objeto se dará em duas fases, são elas: 



 

   

 

Recebimento Provisório: 

6.13. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 03 (três) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de conformidade com as 

especificações técnicas e a proposta. 

6.14. O recebimento provisório ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência, podendo a fiscalização determinar a correção de 

eventuais falhas, defeitos ou inconformidades identificadas. 

6.15. Havendo vícios ou defeitos, os móveis poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparado/substituído no prazo de 10 dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.16. Na hipótese de a verificação não ser realizada dentro do prazo estabelecido, considerar-se-á o 

recebimento provisório automaticamente convertido em definitivo. 

6.17. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Recebimento Definitivo: 

6.18. O recebimento definitivo será efetuado após a comprovação do adequado fornecimento do 

objeto e da correção de todas as pendências eventualmente apontadas pela fiscalização, mediante 

emissão do respectivo Termo de Recebimento Definitivo. 

6.19. A emissão do recebimento definitivo não exime a Contratada das responsabilidades civis, 

técnicas, administrativas e legais decorrentes da execução do contrato. 

6.20. A assinatura do canhoto da nota fiscal atesta apenas o recebimento quantitativo, estando a 

aceitação condicionada à verificação técnica dos produtos. 

6.21. A Câmara Municipal reserva-se o direito de não aceitar produtos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.22. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.23. Não será considerada nenhuma opção ou alternativa sem que as mesmas estejam explícitas no 

objeto, deste Termo de Referência. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO OBJETO 

7.1. A medição do objeto contratual terá por base o fornecimento efetivo dos bens, considerando 

exclusivamente as quantidades efetivamente entregues e aceitas pela Câmara Municipal de 

Ibirapitanga–BA, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência, no edital, na proposta vencedora e no contrato. 

Da forma de medição 

7.2.  A medição será realizada de forma parcelada, a cada entrega efetuada, mediante conferência dos 

produtos fornecidos, quantitativos, especificações e condições de entrega; 



 

   

 

7.3. Somente serão considerados para fins de medição os produtos que tiverem sido entregues, 

conferidos e recebidos definitivamente pela Administração; 

7.4. Os Produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, com irregularidades ou em 

quantidades divergentes não serão objeto de medição até que sejam devidamente corrigidos ou 

substituídos pela contratada. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

Procedimentos de conferência 

7.6. A conferência dos produtos compreenderá a verificação: 

• das quantidades entregues em relação à autorização de fornecimento; 

• da conformidade dos produtos com as especificações técnicas; 

• da integridade e qualidade dos produtos; 

• da documentação técnica e fiscal correspondente. 

7.7. Constatadas irregularidades, a fiscalização poderá recusar, total ou parcialmente, os produtos, 

devendo a contratada providenciar a regularização no prazo definido pela Administração. 

Documentos para medição 

7.8. A medição deverá ser formalizada mediante: 

• autorização de fornecimento devidamente atendida; 

• comprovante de entrega; 

• termo de recebimento definitivo, quando aplicável; 

• nota fiscal devidamente emitida pela contratada. 

7.9. A documentação apresentada deverá corresponder exatamente aos itens e quantitativos 

efetivamente fornecidos e aceitos. 

Base de cálculo da medição 

7.10. A medição será apurada com base no qualitativo e nos valores unitários constantes na proposta 

vencedora, aplicados às quantidades efetivamente entregues e aceitas; 

7.11. Não serão admitidos pagamentos por estimativa, adiantamento ou por produtos não entregues. 

Considerações gerais 

7.12. Eventuais divergências identificadas durante a medição deverão ser sanadas previamente à 

liquidação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

7.13. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, 

segurança e adequação dos produtos fornecidos. 



 

   

 

7.14. Dessa forma, os critérios de medição asseguram que o pagamento esteja estritamente vinculado 

ao fornecimento efetivo, regular e em conformidade dos produtos, garantindo controle, transparência 

e eficiência na execução contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 



 

   

 

8.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

9.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

9.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. 

9.1.2.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

9.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. DO REAJUSTE 



 

   

 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e dependente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC do IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a 

contratada que, na fase de execução contratual: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

   

 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/2021, conforme Artigo 156, seguintes sanções: 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável pelas seguintes infrações relacionadas nos 

itens: 11.1, 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6, 11.7, 11.8, 11.9, 11.10, 11.11,11.12  e por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14133/2021; 

III - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de três anos:  será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6 e 11.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.8, 11.9, 11.10, 11.11 e 11.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6 e 11.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no inciso III (impedimento de licitar e contratar), e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.1.14. Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.1.15. A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1.13 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 



 

   

 

11.1.16. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 11.13 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item. 

11.1.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.1.18. A aplicação das sanções previstas no item 11.13 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.1.19. Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II 

do item 11.1.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

11.1.20. Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos 

III e IV do item 11.1.13 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.1.20.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.1.20.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.1.21. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.1.22. Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações 

administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.1.23. Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.1.24. Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 



 

   

 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

11.1.24.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do irem 11.1.13 

deste Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 

da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

11.1.25. De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

11.1.25.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

11.1.26. Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou 

contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

11.1.26.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 11.1.8 e 11.1.12 deste Termo de 

Referência, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

11.1.26.2. Fica admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade atendendo cumulativamente aos seguintes critérios:  reparação integral do 

dano causado à Administração Pública; pagamento da multa; transcurso do prazo mínimo de um ano 

da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo; análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos. 

12. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

13. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



 

   

 

13.2. Habilitação Jurídica 

a. Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente registrados, 

acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 

designação e investidura dos atuais administradores. 

b. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

c. Documento de identificação dos sócios e do seu administrador. 

13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante.  

d. Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

e. Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

f. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a. Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente. 

13.5. Qualificação Técnica 

a. Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa 

contratação. 

b. Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União – TCU, emitida através 

do sítio: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, nos termos dos artigos 9, 10, 11 e 12 da Lei n° 

8.429/1992. 

c. Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao exercício do ano corrente, expedido pelo órgão 

municipal da sede da licitante; 

d. Catálogo ou folder técnico do produto especificado na proposta. 

13.6. Documentação Complementar  

a) Declarações, conforme modelo ANEXO II; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Constituem obrigações do Contratante: 



 

   

 

a. Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato; 

b. Garantir o acesso da Contratada às dependências da Câmara Municipal, nos horários 

previamente definidos pela Administração para entrega dos bens; 

c. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 

imediatamente a prestação, se for o caso; 

d. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

e. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 

f. Fiscalizar o cumprimento do contrato. 

g. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item 

anterior. 

h. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 

tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos 

serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada 

à penalidade prevista no Contrato. 

i.  Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 

aplicadas de acordo com o previsto no contrato. 

j. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras: 

a. Fornecer todos os bens, objeto contratado, observando as especificações técnicas, 

quantitativos, condições, prazos e demais requisitos estabelecidos;  

b. Garantir a qualidade do objeto fornecido pelo prazo mínimo estabelecido no contrato e na 

legislação aplicável; 

c. Responsabilizar-se pela qualidade, resistência, durabilidade e segurança dos materiais 

empregados nos produtos entregues; 

d. Reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem 

vícios, defeitos, incorreções ou desconformidades identificadas pela fiscalização. 

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do contrato. 

f. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

assumidas quando da contratação.  

g. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 



 

   

 

h. Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

i. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

j. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados da prestação dos serviços contratados ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

k. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

l. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do Contrato. 

m. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, respeitando 

as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor proposta para a 

administração. 

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, à 

contratada, direito a qualquer indenização. 

17. DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

18. DA ALTERAÇÃO 

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132 

ambos da Lei 14.133/2021. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 01.01– Câmara Municipal 

Projeto/Atividade: 2.001 – Gestão das Ações da Câmara Municipal 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

20. DA CONCLUSÃO 

Por fim, solicitamos a referida contratação, nos termos da Lei 14.133/2021. 



 

   

 

A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 

regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2026 

 

A empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o 
N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)……..……………….., ................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e 
do CPF n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

a) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (em cumprimento 
do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

f) que até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

g) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

h) ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da Licitação; 

i) que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos originais; 

j) que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante. 

 

............................................... (CIDADE/DATA). 

 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 



 

   

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

ANEXO III 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (xx) FAX: (xx) E-mail: 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado 
e equipamentos de informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Ibirapitanga/BA. 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 01 - ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

01 BEBEDOURO DE ÁGUA - 

BEBEDOURO POR COMPRESSOR DE 

MESA DE GARRAFÃO ÁGUA GELADA 

E NATURAL PARA GALÃO DE 20LTS, 

GABINETE EM PLASTICO, 

CONTROLE E MANUAL DE 

TEMPERATURA, RESERVATÓRIO EM 

MATERIAL POLIETILENO ATOXICO, 

NÃO ENFERRUJA, ALÇA DE 

TRANSPORTE PARA FACILITAR O 

MANUSEIO, COR BRANCA, 

VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. SELO 

PROCEL/ENCE CATEGORIA A OU 

(SUPERIOR). 

Und. 02  R$  R$  

02 FRIGOBAR – FRIGOBAR COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 68 

LITROS, COR BRANCA, 02 

Und. 10  R$  R$  



 

   

 

PRATELEIRAS. RECIPIENTE PARA 

GUARDAR GELO. PORTA 

LATICÍNIOS. SEPARADOR DE 

GARRAFAS. PÉS E PUXADOR. 

CONTROLE DE TEMPERATURA. 

VOLTAGEM 220V OU BIVOLT. SELO 

PROCEL/ENCE CATEGORIA A OU 

(SUPERIOR). 

 

Valor Total do Lote 01: R$  

LOTE 02 – APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

03 APARELHO AR CONDICIONADO 

9.000 BTUS, MODELO SPLIT 

INVERTER, TENSÃO 220 V, 

FREQÜÊNCIA 60 HZ, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 

CONTROLE REMOTO/CICLO 

REVERSO (QUENTE/FRIO), 

GARANTIA 1 ANO 

Und    12  R$  R$  

 

Valor Total do Lote 02: R$  

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAS/SERVIÇOS UND. QNT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

01 NOTEBOOK ALTO DESEMPENHO 

 

- PROCESSADOR INTEL CORE I5, A PARTIR 

DA 13ª GERAÇÃO, COM FREQUÊNCIA 

BÁSICA DE 4,7 GHZ, MEMÓRIA CACHE DE 

12 MB. 

- TELA A PARTIR DE 15 POLEGADAS 

(MEDIDO DIAGONALMENTE) 

- MEMÓRIA RAM INSTALADA EM UM 

ÚNICO MÓDULO DE 8 GB, PADRÃO DDR-

5. 

- UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 

DE NO MÍNIMO 480 GB. 

- DEVERÁ TER TECLADO NUMÉRICO; 

Und. 11  R$  R$  



 

   

 

- PLACA MÃE DEVERÁ SER DO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

OFERTADO; 

- DEVERÁ POSSUIR REGULAGEM DA 

VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE COOLER 

DA CPU DE FORMA AUTOMÁTICA, DE 

ACORDO COM A VARIAÇÃO DE 

TEMPERATURA DO EQUIPAMENTO. 

- DEVERÁ POSSUIR PELO MENOS 3 (TRÊS) 

PORTAS USB.  

- DEVERÁ POSSUIR PELO MENOS 01 

(UMA) ENTRADA HDMI.  

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE VÍDEO 

INTEGRADA, DISPONÍVEL PARA O 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS. 

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE SOM. 

- DEVERÁ POSSUIR PLACA DE REDE 

INTEGRADA PADRÃO GIGABIT 

ETHERNET, COM CONECTOR RJ-45 

FÊMEA INTEGRADA À PLACA-MÃE; 

- DEVERÁ POSSUIR FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA CORRENTE 

ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA 

DE 100 VAC A 240 VAC (+/-10%), 50-60 

HZ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 

TENSÃO.  

- DEVERÁ POSSUIR CONEXÃO VIA 

BLUETOOTH; 

- DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA 

SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS 

DISPOSITIVOS INTERNOS NA 

CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA 

PELO EQUIPAMENTO (PLACA PRINCIPAL, 

INTERFACES, DISCOS RÍGIDOS, 

MEMÓRIA RAM E DEMAIS 

PERIFÉRICOS).  

- O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE COM 1 (UMA) LICENÇA DO 

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS 11, EM PORTUGUÊS DO 

BRASIL.  

- TODOS OS CABOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA E CONECTORES NECESSÁRIOS 

PARA O FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 

FORNECIDOS COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 1,5 M (UM METRO E 

CINQUENTA CENTÍMETROS) E DEVERÃO 

SEGUIR O PADRÃO NBR-14136.  



 

   

 

- OS DRIVERS DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO PARA TODAS AS 

PLACAS E COMPONENTES INSTALADOS 

NO COMPUTADOR.  

- A DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DEVERÁ SER 

FORNECIDA IMPRESSA OU EM MÍDIA 

DVD / CD, EM IDIOMA PORTUGUÊS (DO 

BRASIL), CONTENDO ORIENTAÇÕES 

PARA A CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO 

DO PRODUTO FORNECIDO. 

 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO 

DE TINTA, COLORIDA, BIVOLT 

 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS PODENDO O 

PRODUTO SER IGUAL OU SUPERIOR: 

TANQUE DE TINTA WIRELESS COM JATO 

DE TINTA DE 4 CORES, IMPRIME, COPIA E 

DIGITALIZA, COM WI-FI DIRECT 

INTEGRADO, TANQUE DE TINTA 

FRONTAL, BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO 

COM ALTO RENDIMENTO, SISTEMA 

ÚNICO DE TANQUE DE TINTA (SEM 

CARTUCHO), IMPRIMIR ATÉ 6.000 

PÁGINAS COLORIDA E 7.500 PÁGINAS 

EM PRETO, RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM 

VÁRIOS TIPOS DE PAPEL, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: EM PRETO 33 PPM E EM 

CORES 15 PPM, CAPACIDADE DA 

BANDEJA: 100 FOLHAS, SAÍDA: 30 

FOLHAS, ARÉA MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 

21,5 CM X 120 CM, SCANNER: CAMA 

PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS DE 

COR, VELOCIDADE: 11 SEGUNDOS POR 

PÁGINAS EM PRETO E 28 SEGUNDOS 

POR PÁGINAS EM CORES, RESOLUÇÃO 

DO SCANNER: 1200 X 2400 DPI, CÓPIA: 

TAMANHO: CARTA, A4, CONECTIVIDADE 

PADRÃO: USB DE ALTA VELOCIDADE, 

VOLTAGEM: BIVOLT, COM GARANTIA DE 

UM ANO. 

Und. 11  R$  R$  

03 IMPRESSORA LASER COLORIDA 

WIRELESS 

- RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600X600 DPI 

TANTO NA IMPRESSÃO 

Und    01  R$  R$  



 

   

 

MONOCROMÁTICA COMO NA 

IMPRESSÃO POLICROMÁTICA. 

- PELO MENOS 2 (DOIS) MODOS: 

IMPRESSÃO RÁPIDA, TAMBÉM 

CONHECIDO COMO MODO RASCUNHO, 

E IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE. 

- VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 PPM 

(PÁGINAS POR MINUTO), TANTO NA 

IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA COMO 

NA IMPRESSÃO POLICROMÁTICA. 

- A IMPRESSORA DEVE POSSUIR PAINEL 

PARA VERIFICAÇÃO DAS 

CONFIGURAÇÕES. 

- A IMPRESSORA DEVE POSSUIR OPÇÃO 

DE ARMAZENAMENTO DE 

DOCUMENTOS VIA PORTA USB COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 16GB; 

- A IMPRESSORA DEVE VIR 

ACOMPANHADA DE ACESSÓRIO QUE 

POSSIBILITE A IMPRESSÃO AUTOMÁTICA 

EM FRENTE E VERSO OU CONTAR COM 

ESSE RECURSO EM SUA CONFIGURAÇÃO 

PADRÃO. 

- CAPACIDADE GAVETA PADRÃO: PELO 

MENOS 150 FOLHAS NA GAVETA 

PADRÃO/MULTIUSO. 

- TAMANHO DE PAPÉIS SUPORTADOS: 

PAPEL COMUM E ESPECIAL, ETIQUETAS, 

CARTÕES DE VISITA, ENVELOPES - 

TAMANHOS A3, ENVELOPE EXECUTIVO, 

CARTA. 

- CONECTIVIDADE: WI-FI, BLUETOOTH, 

ETHERNET, USB VERSÃO 2.0. 

- MEMÓRIA RAM: PELO MENOS 512 MB 

INSTALADOS.  

- PROCESSADOR: PELO MENOS 1200 

MHZ DE FREQUÊNCIA. 



 

   

 

- COMPATIBILIDADE: SUPORTE AOS 

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP 

E WINDOWS 7 NAS ARQUITETURAS 32 

BITS E 64 BITS. 

- REQUISITOS ELÉTRICOS: TENSÃO DE 

ENTRADA DE 110 A 127 VCA (- 10/+6%), 

50/60 HZ (+/-2 HZ).  

- CARTUCHO DE TONER: POSSUIR UM 

MODELO DE CARTUCHO PARA CADA 

COR DO PADRÃO CMYK. 

 

Valor Total do Lote 03: R$  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ ______________ (________________________________) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão em epígrafe. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos; 

Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr(a) [Nome, nº do CPF, 
nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas 
no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº ----- Agência nº   do Banco --. 

 

Ibirapitanga-BA, __ de ___________ de 2026. 

 
___________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO DO CNPJ 

 

 

 



 

   

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

ANEXO IV  

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 

sob o nº 16.413.551/0001-17, com sede na Praça Grande Loja Unida da Bahia, s/n, Centro, CEP: 45.500-

000, Ibirapitanga-BA, representado neste ato por seu Presidente, Sr. Everaldo Raimundo Cruz Santana, 

de ora em diante simplesmente CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede localizada na XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, CEP XXXXXXXXXX, 

XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo o seu sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, Portador 

da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado na cidade de XXXXXXXXX/XX, doravante designada CONTRATADA, resolvem 

firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo nº XXXXX/2026, Pregão eletrônico nº XXXXXXXXX/2026, em observância da Lei 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de 

eletrodomésticos, aparelhos de ar condicionado e equipamentos de informática para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ibirapitanga/BA, conforme planilha abaixo descriminada. 

LOTE XXX 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. MARCA/MODELO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

 
      

 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

I. O termo de referência e o Edital que embasou a contratação; 

II. A proposta do Contratado; e 

III. Documentos anexos juntados. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xx) meses, contados da data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  



 

   

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.  

3. REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

4. DO PREÇO 

4.1. O valor para a prestação do objeto deste contrato é de R$ xxxxx. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

5. DO PAGAMENTO 

5.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente 

instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, com vigência na data de protocolo na administração pública; 

5.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada de relatório assinado pelo fiscal do contrato, contendo 

descrição dos itens conforme contrato e Autorização de Fornecimentos; 

5.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada de documentos de Habilitação Jurídica e regularidade 

Fiscal, descritos no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual; 

5.4. Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver; 

5.5. Todos os pagamentos serão realizados na C/C XXX, AG XXX- Banco XXXXX; 

5.6. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos a contar da liquidação da Nota Fiscal, 

nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da 

Lei Federal nº 10.406/2002, e as demais a cada 30 dias corridos a posterior da última vencida, sendo 

permitido o pagamento nos termos do §1º do art. 145 da Lei Federal nº 14.133/2021, se propiciar 

sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem sem 

prejuízos aos custos apresentados, devendo ser requerido pela contratada, sendo facultado a 

contratante o deferimento ou indeferimento, não cabendo recurso administrativo em caso de 

indeferimento; 

5.7. Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,0333% ao dia, considerando 

a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.8. Por trata-se de bens de fornecimento continuado, fica resguardado a administração a carência 

de 90 (noventa) dias corridos para o pagamento da respectiva nota fiscal, a contar da liquidação nos 

termos dos artigos nº 62 e 63 da Lei Federal 4.320/1964, sem aplicação de multas ou juros, devendo 

os juros de mora de que trata a cláusula anterior ser aplica a partir do 91º dia após o término dos 90 

dias corridos da liquidação; 



 

   

 

5.9. Na hipótese da aplicação de multas, estas será debitada no pagamento vigente que correr o 

fato gerador; 

5.10. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação 

do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas, ficando 

suspenso os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento; 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

6.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do 

objeto abrangidos, considerando-se: 

6.3. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.4. As particularidades do contrato em vigência; 

6.5. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.6. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

6.7. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento do 

preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

Contratada. 

6.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

6.9. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos serviços que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.10. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos, 

6.11. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos; 

6.12. O reajuste corresponderá ao percentual de desconto entre o preço estimado no edital e o 

preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da época do reajuste; 

6.13. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 

nº 14.133/2021; 



 

   

 

6.14. O reajuste deverá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o 

INPC do IBGE que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no 

Conselho Regional de Economia - CRE ou no Conselho Regional de Contabilidade - CRC; 

6.15. Para fins de reajuste de preço deverá realizado pela administração cotação de Preço em Banco 

de Preço oficial em conjunto com empresas locais, regionais ou nacionais; 

6.16. As cotações realizadas por empresas locais em detrimento de outras unidades da federão 

deverá ser comparada com a dedução da diferença do ICMS a fim de verificar o real preço do objeto; 

6.17. Os bens que sofrerem ajustes superior ao INPC do IBGE, poderá ser feito através de cálculo 

próprio, mediante comprovação do aumento dos preços em virtudes de ações atípicas, desequilíbrio 

de mercado, crise de abastecimento, inclusive as provocadas pela Pandemia do Covid-19, crise de 

desabastecimento e outros imprevistos futuros. 

7. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras: 

a. Fornecer todos os bens, objeto contratado, observando as especificações técnicas, 

quantitativos, condições, prazos e demais requisitos estabelecidos;  

b. Garantir a qualidade do objeto fornecido pelo prazo mínimo estabelecido no contrato e na 

legislação aplicável; 

c. Responsabilizar-se pela qualidade, resistência, durabilidade e segurança dos materiais 

empregados nos produtos entregues; 

d. Reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem 

vícios, defeitos, incorreções ou desconformidades identificadas pela fiscalização. 

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratada inerentes ao Objeto do contrato. 



 

   

 

f. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

assumidas quando da contratação.  

g. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

h. Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

i. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

j. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados da prestação dos serviços contratados ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

k. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

l. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do Contrato. 

m. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações do Contratante: 

a. Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato; 

b. Garantir o acesso da Contratada às dependências da Câmara Municipal, nos horários 

previamente definidos pela Administração para entrega dos bens; 

c. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 

imediatamente a prestação, se for o caso; 

d. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

e. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 

f. Fiscalizar o cumprimento do contrato. 

g. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item 

anterior. 

h. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, quando 

tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos 



 

   

 

serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada 

à penalidade prevista no Contrato. 

i.  Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 

aplicadas de acordo com o previsto no contrato. 

j. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10. INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de penalidades: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.3. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento pendente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 0,0333% por dia de atraso; 

10.4. Na inexistência de pagamento pendente, a multa será liquidada do seguro caução previsto 

neste instrumento; 

10.5. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência; 

10.6. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 



 

   

 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada; 

10.7. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município; 

10.8. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante; 

10.9. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos na 

Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem 

pública; 

Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias corridos, nos 

termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for 

melhor conveniente para a administração em manifesta observância ao poder de império da 

administração pública; 

11.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 



 

   

 

11.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Das indenizações e multas. 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes 

em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, 

neste exercício, correrão à conta das seguintes dotações: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO - ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

   

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DO FISCAL DO CONTRATO 

13.1. A execução deste Contrato será acompanhada e monitorada pelo(a) 

Sr.(a).  XXXXXXXXXXXXXXX, nos termos da Portaria nº XXXXX/2026; 

14.  DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

15.  DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. DO FORO 



 

   

 

1.1. Nos termos § 1º do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, 

por mais privilegiado que se configure. 

Ibirapitanga/Bahia, XXX de XXX de 2026. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBITAPITANGA-BAHIA 
CNPJ nº 16.413.551/0001-17 

Everaldo Raimundo Cruz Santana 
Presidente da Câmara 

Contratante 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
CNPJ: XXXX 

Representante Legal 
Cpf:XXXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

1) Nome:                    
CPF: 

2)   Nome:                  
CPF: 


